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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FORMULARIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Prezado (a) senhor (a)Vimos pelo presente solicitar informações para pesquisa 

de preços dos produtos abaixo relacionados: 

Obejeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, E MANUNTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

in * PREÇO PREÇO 
[Rg = Dus RIA UND. QUANT. UNIT. TOTAL, 

Tr o Prestação de Serviços de Assessoria A o 

í = Consulta técnica de Apoio 

Administrativo: ELABORAÇÃO E 
: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, 
Í 'ASSIM COMO INSERÇÃO DE DADOS (ATAS, 

LEIS, CONTRA-CHEQUES, E DOCUMENTOS 

CORRELATOS). No portal da Câmara; R$ R$ 
E! unicipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB.| MESES 12 1.500,00 :18.000,0% pr EREsta ção Es Epa ER (estica add, Pe 

, acompanhamento na organização, 

| Planejamento, Controle do 
Patrimônio e Inventário de Bens 
iPatrimoniais da Câmara Municipal de R$ R$ 

| 2 |SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB. MESES | 12 | 1.500,00 18.000,04 
l TOTAL ] R$ 36.000,00 

Caso seja de vosso interesse em tornar-se um futuro fornecedor/prest 
serviços a esta instituição, queira por gentileza preencher e assinar o 

formulário identificando com respectivo carimbo da empresa ou CPF casc 

Pessoa Física. 

São José do Sabugí,PB, 17 de Janeiro de 2025. 

Representante Legal 

HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 
RUA PAULO MENDES, 93 - CENTRO - PATOS — PB 

CEP: 58700-240

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: D3E8.27B6.49A4.1989.EBB9.ECEB.18F2.BDAA. 
Proposta e Anexos - Hc2 Solucoes em Gestao Pub... Doc. 19657/25. Data: 20/02/2025 18:31. Responsável: Damiao D. Galvincio.

2

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 03/01/2025 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 1000000400 

Sequencial: 

345164 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA PAULO MENDES, 93,, CENTRO 
Cadastro Imobiliário: 

11.018.006.0024.000.0 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 4860 

Razão Social: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

44 .608.136/0001-54 1000000400 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundárias 

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZAVEIS 

Início Atividade: 16/12/2021 Validade: 04/03/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

esa: hitps://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

ao,xhtml 

0191A35B943DA767FFA42FFB5S00DDASSEGAABBSA 

Tributus Informática LTDA Versão: $fenv. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 03/01/2025 Página: 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3388.7A52.08C4.2196 Emitida no dia 27/12/2024 às 12:37:38 

Nome Empresarial: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

PAULO MENDES 93 TERREO. 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO PATOS 58700-240 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.452.452.5 ATIVO 44.608.136/0001-54 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via "Internet".
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:50:47 do dia 05/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2025. 
Código de controle da certidão: C1AC.02E3.9EC3.64FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  44.608.136/0001-54 
Razão 

Social: 
Endereço: | R PAULO MENDES 93 TERREO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-240 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025 

Certificação Número: 2025010805275711535176 

Informação obtida em 17/01/2025 16:07:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Certidão nº: 88918065/2024 

Expedição: 27/12/2024, às 12:36:15 

Validade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.608.136/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES 

Certidão emitida às 10:48 de 02/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: +a/D2Sfz. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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05/12/2024, 14:34 about: blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA Spec pie pop COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dom 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
HC2 SOLUCOES ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
82.04-9-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PAULO MENDES 93 TERREO. 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.700-240 CENTRO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ADMINISTRATIVOOSOLUCOESHC2.COM.BR (83) 9984-7508 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ati 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 16/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
drdrtada ad dedo dadad 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2024 às 14:34:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 14Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: D3E8.27B6.49A4.1989.EBB9.ECEB.18F2.BDAA. 
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ta da consulta: 02/01/2025 11:17:50 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

à opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 16/12/2021 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: D3E8.27B6.49A4.1989.EBB9.ECEB.18F2.BDAA. 
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GESTÃ N 
PÚBLICA 

CONTRATO SOCIAL 
E ALTERAÇÕES 

O 83 98153-7576 | O 83 99984-7508 | administrativoBsolucoeshc2. com.br | www.solucoeshc2.com.br 

Rua Escritor Rui Barbosa, 618, apto 103 - 1º andar Edifício joão Alves - Centro Patos-PB CEP: 58700-060
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Página 1 de 4 

UNIPESSOAL fe já 
bs 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA É . 
Q 

z 
TED — Q | 

ã end Ná q Es 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: RÃS / 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, empresario, nascido(a) em 
03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na RUA ELIAS ASFORA, nº 

71, SANTO ANTÔNIO, CEP: 58701-215; 

esolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
áusulas seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL. (art. 997, ll, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: PS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, « 
usará a expressão FAUSTO E SOUSA CONSULTORIA como noíne fantasia. 

CLÁUSULA fl - DA SEDE (art. 997, 1, CC) 
À sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, nº 618, EDIF JOAO ALVES 
ANDAR 1 SALA 103, CENTRO, Patos - PB, CEP: 58700060. 

CLÁUSULA Wll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, , CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ATIVIDADES 
DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS, FOTOCÓPIAS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, ATIVIDADES 
DE APOIO À GESTÃO DE SAUDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO... 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 5204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

GNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE Nº 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

CLÁUSULA |V » DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data co arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e 
seu prazo de duração é indeterminado.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA SE ZA, 
UNIPESSOAL o. A 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, le IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25000 quotas, no valor nominal RCA rage 
teal) cada uma, formado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em maeda corrente no Pais. 

Parágrato único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte torma: 
Ê 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 25000 25.000,00 100,00 

TOTAL: 25000 25.000,00 106,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioHUGO CARLOS MAIA DE SOUSA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VI - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, ll da 

Lei nº 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
foi especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

coneussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proptiedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e O incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em autros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XH - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições « preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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UNIPESSOAL f 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA Ê & 5] 

O CP ga 
6) de Õ eia 

i / 
CLÁUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE Maga 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

| Patos- PB, 13 de dezembro de 2021 

e PA HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 
Sócio/Administrador 

E Err rRariSTO AMB  POBICIO DE NOOAS EEOISTAO 1 ii 
Ai XE = MEGINTRO CV PAS VEN E acunpaçTOs 7 Sonata Xaviar Con Artario Maus ja rita 

A By st Sutsitara Prada fis Cerhy Pta 2p tone po) sintas em amródo 

REC, DE FIRMA Nº 2021-013670 Reconheço par semplhenca a Firma de: HUGO CARLOS MAIA DE. SOUSA, SEE e fa Rad 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EDSON NOGUEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 01264700, inscrito no CPF nº 05121954476, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

CPF Nº do Registro Nome 

05121954476 01264700 EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2021 10:41 SOB Nº 25200985168. 
PROTOCOLO: 211919632 DE 15/12/2021. 

A CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109174060. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
“Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2021. 

é FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LIDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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1.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPE AL 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada FS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui 

Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - 

Patos — PB, com contrato social arquivado na lunta Comercial do Estado Paraíba, sob n. 

º do NIRE 25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 
44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas 

e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o nome empresarial para HC2 SOLUCOES 

EM GESTAO PUBLICA LTDA e usará a expressão HC2 SOLUCOES como nome de 

fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para: 

Atividade Principal: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, 

n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 

25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001- 

54. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 

cidade de Patos - PB, à Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - 

Centro — CEP: 58.700-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

Ts!

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: D3E8.27B6.49A4.1989.EBB9.ECEB.18F2.BDAA. 
Proposta e Anexos - Hc2 Solucoes em Gestao Pub... Doc. 19657/25. Data: 20/02/2025 18:31. Responsável: Damiao D. Galvincio.

18

18



7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) 

divididos em 25.000 (vinte cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

fica assim distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 25.000 25.000,00 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUGO CARLOS MAIA DE 

SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE 
O administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB. 19 de dezembro de 2022. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/A dministrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 07189229485 

Va 
JUCER 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

DADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 08:35 SOB Nº 20221343326. 

PROTOCOLO: 221343326 DE 20/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216371771. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 

NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2022. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 
www. redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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2.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2 = 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA w 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão o 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTAO 

PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 

1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato social arquivado 

na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, por despacho em 
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato 

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade os sócios HIGOR CARLOS MAIA 
DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 070.137.024-63, 

brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 13/04/1989, empresário, Carteira 
de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Elias Asfora, nº 71, 

maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300, com uma quota de capital no valor de R$ 

8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais) cedida e transferida por venda da parte das 
quotas do sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA e IZABEL BATISTA DE 

ANDRADE ARAUJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 050.782.554- 

35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime de Comunhão Parcial, 

nascida em 25/04/1985, contadora, Carteira de Identidade 2764195 SSP-PB, residente e 

domiciliada na Rua Januncio Nóbrega, nº 545, centro, São Mamede - PB, CEP 58.58.625- 

000, com uma quota de capital no valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta 
reais) cedida e transferida por venda da parte das quotas do sócio HUGO CARLOS MAIA 
DE SOUSA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social permanece no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
cinco mil reais), representado por 25.000 (vinte e cinco mil) quotas com o valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do país, 

neste ato e distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS Yo | QUOTAS VALOR R$ 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8.250 8.250,00 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8.250 8.250,00 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO | 34 8.500 8.500,00 
TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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SANTA 
Q 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos 
sócios HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA e IZABEL BATISTA DE ANDRADE 
ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato consolidadas não modificadas 

por este instrumento permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os 
efeitos legais. 

Patos - PB, 11 de maio de 2023. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

Sécia/Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ E Nome 

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 
| 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 08:19 SOB Nº 20249694379. 
PROTOCOLO: 249694379 DE 11/05/2023. 

& CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307256612. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
7 NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2023. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUELICA LIDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DEGETAL SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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3.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal,*. 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

sob o número 050.782.554-35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime 

de Comunhão Parcial, nascida em 25/04/1985, contadora, Carteira de Identidade 2764195 

SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Januncio Nóbrega, nº 545, centro, São Mamede 

- PB, CEP 58.58.625-000. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 

1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, por despacho em 
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato 

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente; 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea CG ASMANE TE N 

vontade a sócia IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO, cedendo e transferindo a 4º. he N 

totalidade de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas | Ê - 

para o sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio | o 
N pe 

adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação. det ”, 

! “—
 

Comer” 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea 

vontade o sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, cedendo e transferindo a totalidade 

de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas para o 

sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio 
adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social permanece no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), dividido em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio 
uotista: 

SÓCIOS % | QUOTAS | VALORRS 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 100 | 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - Com a retirada dos sócios Com a retirada do sócio FLÁVIO 
NUNES DE SOUSA e HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, a administração da 
sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, ficando dispensado de prestar caução, razão pela 
qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 

necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 

movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 

gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 

constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 

creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 

coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como 
do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por 

prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 
mandato. 

CLÁUSULA SEXTA- O administrador declara sob as penas da Lei que não está 
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada 
e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser una SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 
63, de 11 de junho de 2019. 
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CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
4. A E : ts AANETE 

colidirem com as disposições do presente instrumento. MA a: Op 
AS) CG 

É cs M Q 

CLAUSULA NONA -— Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve ê E = 2| 
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas AY CP 9 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte des / 

redação. Os 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, / nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300.. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, 

n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 

25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 44.608.136/0001- 
54, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrató primitivo e 

alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 

cidade de Patos - PB, à Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, 

sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente:
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77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

não à Espe ifiondos anteriormente; 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim 

distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA | 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 25.000 25.000,00 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HIGOR CARLOS MAIA DE 
SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL 
A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 4 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, IJ, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 06 de agosto de 2024. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

Ash
 É EN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 12:19 SOB Nº 20240920775. 

PROTOCOLO: 240920775 DE 18/07/2024. 

“ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411114908. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 

Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024. 
' HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim. pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

44.608.136/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/08/2024 às 13:45 (data e hora de Brasília).
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4º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ERES 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA SER 

CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sôb o TA A 
número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em... near Ed 
13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada | ie 
na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada HC2 SOLUCOES EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. 

João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, 

por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, resolve 
alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no 

endereço Rua Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 

58.700-060 - Patos — PB, passa a exercer suas atividades no seguinte endereço Rua Paulo 

Mendes, nº 93 — Térreo — Centro. CEP: 58.700-240 - Patos — PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio 

resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 

SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Paulo Mendes, nº 93 

— Térreo — Centro, CEP: 58.700-240 - Patos — PB., com contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 25200985168, por despacho em 

16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, RESOLVE, por este 
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, 

as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que 

adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 
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SCERNPN EZe 

f R% OR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome £ô 

Mil 
05) 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
E Er a 
SA ENE E 

f a | 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta * as pd 

cidade de Patos - PB, à Rua Paulo Mendes, nº 93 — Térreo — Centro, CEP: 58.700-240 - Né Pá 

Patos — PB. — 

N /) 

N 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim 

distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % | QUOTAS VALOR R$ 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA | 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 
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Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 4º 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. É õ, a) 
E comerem 

| Op —+ pt 

FÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de = E: 6) 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua 0 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
“a o 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HIGOR CARLOS MAIA DE 
SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL 
A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE €, FÃS E 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos sad À 53 a 
solidariamente pela integralização do capital social. ol cg a PB 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO e 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, ==— 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 02 de dezembro de 2024, 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2024 09:11 SOB Nº 20241292220. 
PROTOCOLO: 241292220 DE 04/12/2024. 

AY CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417161193. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
"Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2024. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

JUCER MARIA TE FATIMA VENTURA VENANCIO 

PGE SECRETÁRIA -GERAL 
www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:31:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19657/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/01/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO,
REGULAMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO NA ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.608.136/0001-54
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e288ca4d0a5532807c2d4bcda5a66254

Autorização da autoridade competente Sim 42c2ce10a0f573c87e7cbf6ab7c27715

Estimativa da despesa Sim a19bba270460c9c58a5e58b61638a5ab

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 41d27c3fbe9ed4b02c0189612e5dbbbf

Justificativa de preço Sim f544364d2e66def8ba9ed4b7dd1359a8

Justificativa para a escolha do contratado Sim f544364d2e66def8ba9ed4b7dd1359a8

Previsão Orçamentária Sim a19bba270460c9c58a5e58b61638a5ab

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 45a59815176554b98111187d6cee4374

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda Sim d3e827b649a41989ebb9eceb18f2bdaa
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João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FORMULARIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Prezado (a) senhor (a)Vimos pelo presente solicitar informações para pesquisa 

de preços dos produtos abaixo relacionados: 

Obejeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, E MANUNTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

in * PREÇO PREÇO 
[Rg = Dus RIA UND. QUANT. UNIT. TOTAL, 

Tr o Prestação de Serviços de Assessoria A o 

í = Consulta técnica de Apoio 

Administrativo: ELABORAÇÃO E 
: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, 
Í 'ASSIM COMO INSERÇÃO DE DADOS (ATAS, 

LEIS, CONTRA-CHEQUES, E DOCUMENTOS 

CORRELATOS). No portal da Câmara; R$ R$ 
E! unicipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB.| MESES 12 1.500,00 :18.000,0% pr EREsta ção Es Epa ER (estica add, Pe 

, acompanhamento na organização, 

| Planejamento, Controle do 
Patrimônio e Inventário de Bens 
iPatrimoniais da Câmara Municipal de R$ R$ 

| 2 |SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB. MESES | 12 | 1.500,00 18.000,04 
l TOTAL ] R$ 36.000,00 

Caso seja de vosso interesse em tornar-se um futuro fornecedor/prest 
serviços a esta instituição, queira por gentileza preencher e assinar o 

formulário identificando com respectivo carimbo da empresa ou CPF casc 

Pessoa Física. 

São José do Sabugí,PB, 17 de Janeiro de 2025. 

Representante Legal 

HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 
RUA PAULO MENDES, 93 - CENTRO - PATOS — PB 

CEP: 58700-240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 03/01/2025 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 1000000400 

Sequencial: 

345164 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA PAULO MENDES, 93,, CENTRO 
Cadastro Imobiliário: 

11.018.006.0024.000.0 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 4860 

Razão Social: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

44 .608.136/0001-54 1000000400 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundárias 

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZAVEIS 

Início Atividade: 16/12/2021 Validade: 04/03/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

esa: hitps://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

ao,xhtml 

0191A35B943DA767FFA42FFB5S00DDASSEGAABBSA 

Tributus Informática LTDA Versão: $fenv. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 03/01/2025 Página: 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3388.7A52.08C4.2196 Emitida no dia 27/12/2024 às 12:37:38 

Nome Empresarial: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

PAULO MENDES 93 TERREO. 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO PATOS 58700-240 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.452.452.5 ATIVO 44.608.136/0001-54 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via "Internet".
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:50:47 do dia 05/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2025. 
Código de controle da certidão: C1AC.02E3.9EC3.64FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  44.608.136/0001-54 
Razão 

Social: 
Endereço: | R PAULO MENDES 93 TERREO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-240 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025 

Certificação Número: 2025010805275711535176 

Informação obtida em 17/01/2025 16:07:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Certidão nº: 88918065/2024 

Expedição: 27/12/2024, às 12:36:15 

Validade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.608.136/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES 

Certidão emitida às 10:48 de 02/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: +a/D2Sfz. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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05/12/2024, 14:34 about: blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA Spec pie pop COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dom 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
HC2 SOLUCOES ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
82.04-9-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PAULO MENDES 93 TERREO. 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.700-240 CENTRO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ADMINISTRATIVOOSOLUCOESHC2.COM.BR (83) 9984-7508 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ati 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 16/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
drdrtada ad dedo dadad 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2024 às 14:34:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 14Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: B53B.A599.9277.B258.F66C.6088.6541.7FFA. 
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ta da consulta: 02/01/2025 11:17:50 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

à opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 16/12/2021 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 
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GESTÃ N 
PÚBLICA 

CONTRATO SOCIAL 
E ALTERAÇÕES 

O 83 98153-7576 | O 83 99984-7508 | administrativoBsolucoeshc2. com.br | www.solucoeshc2.com.br 

Rua Escritor Rui Barbosa, 618, apto 103 - 1º andar Edifício joão Alves - Centro Patos-PB CEP: 58700-060
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UNIPESSOAL fe já 
bs 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA É . 
Q 

z 
TED — Q | 

ã end Ná q Es 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: RÃS / 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, empresario, nascido(a) em 
03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na RUA ELIAS ASFORA, nº 

71, SANTO ANTÔNIO, CEP: 58701-215; 

esolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
áusulas seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL. (art. 997, ll, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: PS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, « 
usará a expressão FAUSTO E SOUSA CONSULTORIA como noíne fantasia. 

CLÁUSULA fl - DA SEDE (art. 997, 1, CC) 
À sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, nº 618, EDIF JOAO ALVES 
ANDAR 1 SALA 103, CENTRO, Patos - PB, CEP: 58700060. 

CLÁUSULA Wll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, , CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ATIVIDADES 
DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS, FOTOCÓPIAS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, ATIVIDADES 
DE APOIO À GESTÃO DE SAUDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO... 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 5204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

GNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE Nº 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

CLÁUSULA |V » DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data co arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e 
seu prazo de duração é indeterminado.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA SE ZA, 
UNIPESSOAL o. A 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, le IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25000 quotas, no valor nominal RCA rage 
teal) cada uma, formado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em maeda corrente no Pais. 

Parágrato único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte torma: 
Ê 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 25000 25.000,00 100,00 

TOTAL: 25000 25.000,00 106,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioHUGO CARLOS MAIA DE SOUSA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VI - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, ll da 

Lei nº 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
foi especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

coneussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proptiedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e O incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em autros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XH - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições « preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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UNIPESSOAL f 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA Ê & 5] 

O CP ga 
6) de Õ eia 

i / 
CLÁUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE Maga 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

| Patos- PB, 13 de dezembro de 2021 

e PA HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 
Sócio/Administrador 

E Err rRariSTO AMB  POBICIO DE NOOAS EEOISTAO 1 ii 
Ai XE = MEGINTRO CV PAS VEN E acunpaçTOs 7 Sonata Xaviar Con Artario Maus ja rita 

A By st Sutsitara Prada fis Cerhy Pta 2p tone po) sintas em amródo 

REC, DE FIRMA Nº 2021-013670 Reconheço par semplhenca a Firma de: HUGO CARLOS MAIA DE. SOUSA, SEE e fa Rad 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 4 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EDSON NOGUEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 01264700, inscrito no CPF nº 05121954476, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

CPF Nº do Registro Nome 

05121954476 01264700 EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2021 10:41 SOB Nº 25200985168. 
PROTOCOLO: 211919632 DE 15/12/2021. 

A CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109174060. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
“Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2021. 

é FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LIDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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1.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPE AL 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada FS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui 

Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - 

Patos — PB, com contrato social arquivado na lunta Comercial do Estado Paraíba, sob n. 

º do NIRE 25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 
44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas 

e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o nome empresarial para HC2 SOLUCOES 

EM GESTAO PUBLICA LTDA e usará a expressão HC2 SOLUCOES como nome de 

fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para: 

Atividade Principal: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, 

n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 

25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001- 

54. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 

cidade de Patos - PB, à Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - 

Centro — CEP: 58.700-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

Ts!
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7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) 

divididos em 25.000 (vinte cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

fica assim distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 25.000 25.000,00 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUGO CARLOS MAIA DE 

SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE 
O administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB. 19 de dezembro de 2022. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/A dministrador
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Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 07189229485 

Va 
JUCER 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

DADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 08:35 SOB Nº 20221343326. 

PROTOCOLO: 221343326 DE 20/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216371771. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 

NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2022. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 
www. redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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2.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2 = 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA w 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão o 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTAO 

PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 

1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato social arquivado 

na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, por despacho em 
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato 

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade os sócios HIGOR CARLOS MAIA 
DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 070.137.024-63, 

brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 13/04/1989, empresário, Carteira 
de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Elias Asfora, nº 71, 

maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300, com uma quota de capital no valor de R$ 

8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais) cedida e transferida por venda da parte das 
quotas do sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA e IZABEL BATISTA DE 

ANDRADE ARAUJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 050.782.554- 

35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime de Comunhão Parcial, 

nascida em 25/04/1985, contadora, Carteira de Identidade 2764195 SSP-PB, residente e 

domiciliada na Rua Januncio Nóbrega, nº 545, centro, São Mamede - PB, CEP 58.58.625- 

000, com uma quota de capital no valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta 
reais) cedida e transferida por venda da parte das quotas do sócio HUGO CARLOS MAIA 
DE SOUSA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social permanece no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
cinco mil reais), representado por 25.000 (vinte e cinco mil) quotas com o valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do país, 

neste ato e distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS Yo | QUOTAS VALOR R$ 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8.250 8.250,00 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8.250 8.250,00 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO | 34 8.500 8.500,00 
TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: B53B.A599.9277.B258.F66C.6088.6541.7FFA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 19657/25. Data: 20/02/2025 18:47. Responsável: Damiao D. Galvincio.

93

93



Página 2 de 3 

SANTA 
Q 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos 
sócios HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA e IZABEL BATISTA DE ANDRADE 
ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato consolidadas não modificadas 

por este instrumento permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os 
efeitos legais. 

Patos - PB, 11 de maio de 2023. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

Sécia/Administradora
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ E Nome 

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 
| 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 08:19 SOB Nº 20249694379. 
PROTOCOLO: 249694379 DE 11/05/2023. 

& CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307256612. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
7 NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2023. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUELICA LIDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DEGETAL SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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3.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal,*. 

empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n.º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

sob o número 050.782.554-35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime 

de Comunhão Parcial, nascida em 25/04/1985, contadora, Carteira de Identidade 2764195 

SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Januncio Nóbrega, nº 545, centro, São Mamede 

- PB, CEP 58.58.625-000. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 

1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, por despacho em 
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato 

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente; 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea CG ASMANE TE N 

vontade a sócia IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO, cedendo e transferindo a 4º. he N 

totalidade de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas | Ê - 

para o sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio | o 
N pe 

adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação. det ”, 

! “—
 

Comer” 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea 

vontade o sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, cedendo e transferindo a totalidade 

de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas para o 

sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio 
adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social permanece no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), dividido em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio 
uotista: 

SÓCIOS % | QUOTAS | VALORRS 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 100 | 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - Com a retirada dos sócios Com a retirada do sócio FLÁVIO 
NUNES DE SOUSA e HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, a administração da 
sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, ficando dispensado de prestar caução, razão pela 
qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 

necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 

movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 

gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 

constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 

creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 

coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como 
do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por 

prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 
mandato. 

CLÁUSULA SEXTA- O administrador declara sob as penas da Lei que não está 
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada 
e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser una SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 
63, de 11 de junho de 2019. 
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CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
4. A E : ts AANETE 

colidirem com as disposições do presente instrumento. MA a: Op 
AS) CG 

É cs M Q 

CLAUSULA NONA -— Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve ê E = 2| 
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas AY CP 9 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte des / 

redação. Os 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, / nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300.. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, 

n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 

25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n.º 44.608.136/0001- 
54, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrató primitivo e 

alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 

cidade de Patos - PB, à Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, 

sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente:
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77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

não à Espe ifiondos anteriormente; 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim 

distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA | 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 25.000 25.000,00 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HIGOR CARLOS MAIA DE 
SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL 
A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 4 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, IJ, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 06 de agosto de 2024. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

Ash
 É EN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 12:19 SOB Nº 20240920775. 

PROTOCOLO: 240920775 DE 18/07/2024. 

“ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411114908. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 

Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024. 
' HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim. pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

44.608.136/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/08/2024 às 13:45 (data e hora de Brasília).
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4º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ERES 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA SER 

CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sôb o TA A 
número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em... near Ed 
13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada | ie 
na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada HC2 SOLUCOES EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. 

João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.º do NIRE 25200985168, 

por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, resolve 
alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no 

endereço Rua Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1º andar, sala 103 - Centro — CEP: 

58.700-060 - Patos — PB, passa a exercer suas atividades no seguinte endereço Rua Paulo 

Mendes, nº 93 — Térreo — Centro. CEP: 58.700-240 - Patos — PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio 

resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada 

na Rua Elias Asfora, nº 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 

SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Paulo Mendes, nº 93 

— Térreo — Centro, CEP: 58.700-240 - Patos — PB., com contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 25200985168, por despacho em 

16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, RESOLVE, por este 
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, 

as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que 

adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 
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SCERNPN EZe 

f R% OR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome £ô 

Mil 
05) 

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
E Er a 
SA ENE E 

f a | 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta * as pd 

cidade de Patos - PB, à Rua Paulo Mendes, nº 93 — Térreo — Centro, CEP: 58.700-240 - Né Pá 

Patos — PB. — 

N /) 

N 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Atividades Secundárias: 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

82.19-9-01 — Fotocópias; 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim 

distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % | QUOTAS VALOR R$ 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA | 100 25.000 25.000,00 

TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 
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Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 4º 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. É õ, a) 
E comerem 

| Op —+ pt 

FÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de = E: 6) 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua 0 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
“a o 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HIGOR CARLOS MAIA DE 
SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL 
A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE €, FÃS E 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos sad À 53 a 
solidariamente pela integralização do capital social. ol cg a PB 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO e 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, ==— 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 02 de dezembro de 2024, 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2024 09:11 SOB Nº 20241292220. 
PROTOCOLO: 241292220 DE 04/12/2024. 

AY CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417161193. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
"Z NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2024. 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

JUCER MARIA TE FATIMA VENTURA VENANCIO 

PGE SECRETÁRIA -GERAL 
www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:47:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19662/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Número do Contrato: 000000042025
Data da Publicação: 14/02/2025
Data da Assinatura: 22/01/2025
Data Final do Contrato: 31/01/2026
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO,
REGULAMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO NA ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Contratado (Nome): Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda
Contratado (CNPJ): 44.608.136/0001-54

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 52e4c17ef54b5bbbb2ecc93f179fc650

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b53ba5999277b258f66c608865417ffa

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a19bba270460c9c58a5e58b61638a5ab

Contrato ou instrumento equivalente Sim efe79301c88692538114fcc886a23e63

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

Designação do gestor do contrato Sim 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: 2B8F.4947.C62C.FB6A.C5EA.766C.456F.3BB6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 19657/25. Data: 20/02/2025 18:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

19657/25
Licitações

Câmara Municipal de São José do Sabugi
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2025 às 18:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 19662/25 ao Documento 19657/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 19657/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 54 - 57 efe79301c88692538114fcc886a23e63

Designação da fiscalização técnica do contrato 58 - 63 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

Comprovante de publicidade 64 - 65 52e4c17ef54b5bbbb2ecc93f179fc650

Designação do gestor do contrato 66 - 71 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 72 a19bba270460c9c58a5e58b61638a5ab

Comprovantes de regularidade da contratada 73 - 107 b53ba5999277b258f66c608865417ffa

Designação do fiscal administrativo do contrato 108 - 113 8971d049ab4775922043edfbab1029f9

RECIBO PROTOCOLO 114 2b8f4947c62cfb6ac5ea766c456f3bb6

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/02/2025 02:14. Validação: 056E.AA6D.80A2.30CF.0020.F3CB.5552.0A18. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 19657/25. Data: 20/02/2025 18:47. Responsável: tramita.
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